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1. ORGANIZAÇÃO. 

 

Identificação: 

Nome: Núcleo de Apadrinhamento Sorriso Infantojuvenil – NAPSI 

Endereço: Av. Rio Grande do Sul, nº 956. Bairro dos Estados, João Pessoa – 

PB 

Telefone: (83) 3222-6156 

Coordenação: Fernanda Sattva de Espindola Brandão (Analista Judiciária) 

 O Núcleo de Apadrinhamento Sorriso Infantojuvenil (NAPSI), surgiu em 

maio de 2017 com o objetivo de regulamentar (portaria 01/2017) e expandir o 

apadrinhamento afetivo às crianças em situação de acolhimento no município 

de João Pessoa, na Paraíba. Funciona integrado ao Setor de Acolhimento, na 

1ª Vara da Infância e da Juventude.  

 

2. JUSTIFICATIVA 

 

 

A convivência familiar e comunitária é direito fundamental garantido à 

criança e ao adolescente, priorizando-se a permanência dos mesmos na 

família natural, ao mesmo tempo em que a ele são direcionados afeto e 

cuidados necessários para o seu pleno desenvolvimento integral. No entanto, 

em casos onde a criança e o adolescente tiveram seus direitos violados, pode 

acontecer o afastamento do convívio familiar, através da aplicação das 

medidas de proteção cabíveis, enquanto se busca investir no fortalecimento 

e/ou reconstrução dos vínculos familiares”. 

 

“O acolhimento institucional de crianças e adolescentes integra os 

serviços de alta complexidade do Sistema Único de Assistência 

Social (SUAS) e tem caráter excepcional e provisório, ou seja, 



espera-se que o afastamento do convívio familiar de crianças e 

adolescentes, motivado pela violação de direitos e a violência 

intrafamiliar, não gere a ruptura definitiva dos vínculos familiares, nem 

a institucionalização prolongada das crianças e adolescentes.” 

(MOREIRA, 2014, p.32). 

 

Nesse sentido, quando uma criança ou adolescente é retirado 

temporariamente do seio familiar, estando agora em situação de acolhimento 

institucional, é de suma importância garantir seu direito à convivência familiar e 

comunitária pois, para além das necessidades de ordem material, o afeto é 

prioritário para proporcionar um ambiente saudável para o seu crescimento. 

A prática do apadrinhamento de crianças e adolescentes visa contribuir 

para a efetivação desse direito, de forma que a sociedade civil e outras 

organizações invistam na sistematização de práticas socializadoras, financeiras 

e afetivas capazes de proporcionar a sua inserção efetiva no meio social. 

O fato de ser retirado do seio familiar gera um processo doloroso para a 

criança e o adolescente, inserindo-o em uma realidade nova e estranha em que 

não existem, inicialmente, vínculos sociais ou afetivos com aqueles que com 

ele dividem determinado ambiente. Um padrinho afetivo, neste contexto, abre 

um leque de possibilidades para experiências positivas à criança ou ao 

adolescente, amenizando as consequências do processo de acolhimento 

institucional. 

Conforme explicitam Zerbinatti e Kemmelmeier (2014, p.), o 

apadrinhamento afetivo: 

“[...] surge com o intuito de permitir que crianças em situação de 

acolhimento institucional tenham outras referências de vida e de 

comunidade além da dos profissionais que com elas convivem, 

proporcionar relações dentro de uma família nas quais terão novos 

exemplos de participação familiar e de cidadania dentro da sociedade 

[...].” 

 

Esta rede de parceiros, estabelecida a partir da iniciativa do 

apadrinhamento afetivo, torna-se base sólida para a construção de uma nova 

perspectiva de família e sociabilidade para os sujeitos em situação de 

acolhimento institucional. O objetivo não é desresponsabilizar o Estado, 



assumindo sua função de efetivar os direitos da criança e do adolescente 

preconizados pelo Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), mas sim, 

somar de forma positiva, materializando o ideal da tríade Estado-Sociedade 

Civil-Mercado quanto responsáveis pela garantia do bem-estar social. 

Dessa forma, este projeto apresenta-se como iniciativa indispensável 

para a efetivação do direito à convivência familiar e comunitária, apresentando-

lhe novas possibilidades de socialização, contribuindo para o seu 

desenvolvimento saudável, ao mesmo tempo em que contribui para a 

amenização de implicações inerentes ao acolhimento institucional. 

O padrinho afetivo não é sinônimo de postulante a adoção. O seu papel 

não é apresentar-se à criança e ao adolescente como família substituta, mas 

sim enquanto agente socializador e propulsor de vivências sociais, afetivas e 

culturais saudáveis. 

A proteção integral da criança e do adolescente só é possível quando 

ações qualitativas interdependentes são pensadas e efetivadas em forma de 

rede. Cada agente, instituição e cidadão, executando seu papel devido, 

conseguem em uníssono estabelecer novos parâmetros para a construção de 

um melhor e novo futuro para cada criança e adolescente. 

Toma-se como referência legal o próprio Estatuto da Criança e do 

Adolescente, em seu artigo 4º, traz que: “É dever da família, da comunidade, 

da sociedade em geral e do poder público assegurar, com absoluta prioridade, 

a efetivação dos direitos referentes à vida, à saúde, à alimentação, à educação, 

ao esporte, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à 

liberdade e à convivência familiar e comunitária.” (BRASIL, 1990). E ainda, em 

seu artigo 92º, que é dever das instituições de acolhimento promover a 

convivência familiar e comunitária dos acolhidos enquanto lá permanecerem, 

instituindo programas com a participação da comunidade. 

As Orientações Técnicas dos Serviços de Acolhimento trazem, por fim, 

que todos os programas de apadrinhamento devem ser feitos mediante 

condições estruturais favoráveis, sempre em parceria com Ministério Público e 

Justiça da Infância e da Juventude. Por estas questões, tem-se como marco 

legal para este projeto a Portaria 01/2017, de João Pessoa, determinada pelo 

Juiz Titular de Direito da 1ª Vara da Infância e da Juventude da Capital, Dr. 

Adhailton Lacet Correia Porto. 



3. OBJETIVOS 

 

 

3.1. OBJETIVO GERAL: 

 

Promover às crianças maiores de 8 anos, adolescentes e crianças e 

adolescentes com deficiências física ou mental que se encontram em situação 

de acolhimento institucional no município de João Pessoa o contato, apoio e 

formação de vínculos voltados para a convivência familiar e comunitária, 

através de apadrinhamento afetivo, material (financeiro) ou social de pessoas 

da sociedade civil, entidades ou empresas. 

 

3.2.  OBJETIVOS ESPECÍFICOS:  

 

• Garantir que crianças e adolescentes fora de faixa de adoção possam 

experenciar vivências diferenciadas com o acesso a direitos através dos 

padrinhos. 

 

• Regulamentar o apadrinhamento afetivo, social e financeiro, com o intuito de garantir 

que traga benefícios para as crianças e adolescentes. 

 

● Tomar ciência das demandas das instituições e das crianças e adolescentes, 

para melhor efetivar o projeto de apadrinhamento; 

 

● Divulgação permanente do NAPSI e o Projeto Meu Padrinho; 

 

● Promover espaços de formação para os envolvidos no projeto a fim de 

capacitar e qualificar as ações do projeto.  

 

 

 

 

 



4. UNIVERSO DO PROJETO 

 

4.1.  PÚBLICO-ALVO: 

 

O público-alvo do projeto são crianças acima de 8 anos e adolescentes 

que se encontram em situação de acolhimento institucional, além de crianças e 

adolescentes que apresentam deficiência física ou mental. O enquadramento 

desse perfil se dá pela dificuldade de colocação destas crianças em família 

substituta, posto que divergem do perfil procurado pelos pretendentes a 

adoção. De acordo com dados cedidos pelo Setor de Adoção da 1ª Vara da 

Infância e da Juventude de João Pessoa, não existe atualmente pretendente 

inscrito no Cadastro Nacional de Adoção que deseje crianças com mais de 8 

anos, ou com problemas de saúde. Esse dado se confirma com outro, que 

informa que temos em João Pessoa 23 adolescentes disponível para adoção e 

quase 200 inscritos, ambos aguardando sua nova família. 

 

4.2.  ÁREA DE ABRANGÊNCIA: 

O projeto terá como área de abrangência as instituições de acolhimento 

localizadas no município de João Pessoa, sob jurisdição da Comarca da 

Capital a seguir: 

● Casa Lar Jesus de Nazaré – SEDES 

● Lar Manaíra – SEDES 

● Morada do Betinho – SEDES 

● Casa de Acolhida Masculina – SEDES 

● Casa de Acolhida Feminina – SEDES 

● Casa Shalon 

● Fundação São Padre Pio de Pietrelcina 

● Missão Restauração 

● Casa de Passagem – SEDES 

5. METODOLOGIA E QUADRO DE METAS 

 

O Projeto Meu Padrinho Legal é permanente, como uma das principais ações 

do Núcleo de Apadrinhamento Sorriso Infantojuvenil. Para a implementação e 

funcionamento operacional do Projeto, foram estabelecidas metas tanto provisórias 



como também de caráter permanente. As metas que seguem no quadro abaixo visam 

garantir os objetivos desse projeto, e todas as atividades serão realizadas no período 

de um ano, pela equipe interdisciplinar do NAPSI. 

Meta Atividades Metodologia Resultados 

1. Cadastrar crianças e 

adolescentes em situação 

de acolhimento em João 

Pessoa que se encaixam no 

perfil de apadrinhamento; 

1.1. Reunião com equipe 

técnica das instituições 

de acolhimento para 

repasse de informações 

sobre os acolhidos; 

1.1.1. Realizaremos 

visitas às instituições 

onde será explicado o 

projeto e solicitaremos as 

informações necessárias. 

1.1.1.1. Obter 

informações e cópias do 

Prontuário Eletrônico de 

todos os acolhidos que 

se encaixam no perfil do 

projeto; 

1.2. Cadastro das 

crianças e adolescentes; 

1.2.1. Será criado um 

sistema de cadastro por 

parte do TJPB, para 

gerar um banco de 

dados interligado, 

através de solicitação via 

ofício à DITEC (Diretoria 

de Tecnologia da 

Informação – TJPB); 

1.2.1.1. Banco de dados 

que reúna todas as 

informações dos 

acolhidos atingidos pelo 

projeto; 

1.3. Atualização 

permanente de novas 

entradas e saídas de 

acolhidos. 

1.3.1. Será criada uma 

tabela com todos os 

dados para 

acompanhamento diário. 

1.3.1.1. Acompanhar as 

mudanças em relação ao 

cadastro dos acolhidos. 

2. Realizar levantamento de 

demandas de 

apadrinhamento junto às 

coordenações das 

instituições de acolhimento 

e às crianças e 

adolescentes, bem como 

realizar escuta com estas 

sobre desejos e 

expectativas acerca do 

apadrinhamento; 

2.1. Reunião com equipe 

técnica das instituições 

de acolhimento para 

repasse de informações 

sobre os acolhidos; 

2.1.1. Realizaremos 

visitas às instituições 

onde será explicado o 

projeto solicitaremos as 

informações necessárias; 

2.1.1.1. Obter quadro 

das demandas e 

necessidades das 

crianças e adolescentes 

acolhidos nas 

instituições; 

2.2. Escuta das crianças 

e adolescentes que se 

encaixam no perfil do 

projeto; 

2.2.1. Realizaremos 

visitas às instituições 

onde serão realizadas 

escutas individuais com 

cada criança e 

adolescente; 

2.2.1.1. Obter um quadro 

geral dos desejos e 

necessidades individuais 

das crianças e 

adolescentes, 

envolvendo-as como 

atores no processo de 

apadrinhamento; 



2.3. Organização e 

acompanhamento das 

demandas para 

encaminhamento aos 

padrinhos e madrinhas; 

2.3.1. Será criada uma 

tabela para organização 

das demandas de forma 

a facilitar a visualização 

e encaminhamento; 

2.3.1.1. Acompanhar e 

organizar as demandas 

de apadrinhamento. 

3. Divulgar o NAPSI e o 

Projeto Meu Padrinho Legal 

através de lançamento 

oficial do projeto, reunindo 

toda a Rede de Proteção à 

Criança e ao Adolescente 

do município de João 

Pessoa; 

3.1. Fazer evento de 

lançamento oficial do 

Projeto Meu Padrinho 

Legal. 

3.1.1 Marcaremos uma 

data para ser 

apresentado o Núcleo e 

o Projeto. 

3.1.1.1. Apresentar o 

projeto, tornando-o 

público entre todos os 

envolvidos, tornando-os 

multiplicadores na 

divulgação. 

3.2. Convidar todos os 

envolvidos na Rede de 

Proteção à Criança e ao 

Adolescente; 

3.2.1. Criaremos um 

convite oficial. 

3.2.2. Atingir os 

envolvidos na proteção 

da criança e do 

adolescente para se 

fazerem presentes no 

evento. 

3.3. Fazer material de 

divulgação para lançar 

no evento. 

3.3.1. Elaboraremos o 

cartaz e o folder, além de 

outros materiais para 

distribuir na reunião. 

3.3.1.1. Material de 

divulgação para ser 

entregue aos 

multiplicadores. 

4. Realizar cadastramento 

de pessoas ou empresas 

interessadas em 

apadrinhamento; 

4.1. Realizar cadastro de 

pretendentes a padrinhos 

e madrinhas; 

4.1.1. Será criado um 

sistema de cadastro por 

parte do TJPB, para 

gerar um banco de 

dados interligado, 

através de solicitação via 

ofício à DITEC (Diretoria 

de Tecnologia da 

Informação – TJPB); 

4.1.1.1. Ter cadastro e 

banco de dados de 

pessoas interessadas em 

apadrinhar no município 

de João Pessoa. 

4.2. Realizar entrevista 

psicossocial com os 

pretendentes; 

4.2.1. Após a solicitação 

de documentos, 

agendaremos a 

entrevista que contará 

com Pedagoga, 

Assistente Social e 

Psicóloga, mediante 

roteiro preestabelecido. 

4.2.1.1. Obter maiores 

informações sobre 

motivações e interesses 

com o apadrinhamento, 

como parte de avaliação 

psicossocial. 



4.3. Fazer visita 

domiciliar com os 

pretendentes; 

4.3.1. Havendo iniciativa 

por parte dos 

pretendentes de levar 

seus afilhados para casa, 

será realizada visita 

domiciliar a fim de 

conhecer o ambiente e 

as pessoas que terão 

contato com a criança ou 

adolescente. 

4.3.1.1. Obter maiores 

informações sobre 

motivações e interesses 

com o apadrinhamento, 

como parte de avaliação 

psicossocial. 

4.4. Fornecer parecer e, 

caso favorável, efetivar o 

apadrinhamento 

encaminhando para a 

atividade desejada. 

4.4.1. Após o parecer 

favorável da equipe 

psicossocial, 

prosseguiremos com a 

efetivação do 

apadrinhamento, com 

ciência e autorização do 

juiz, e os padrinhos e 

madrinhas receberão 

carteira de padrinho, 

bem como assinarão 

termos de ciência sobre 

o apadrinhamento, 

conforme modelo 

preestabelecido. 

4.4.1.1. Ter padrinhos 

regulamentados pelo 

NAPSI e dar início ao 

apadrinhamento. 

5. Promover rodas de 

diálogos, palestras e 

eventos correlatos, de forma 

sistemática, visando a 

ampla e permanente 

divulgação e sensibilização 

sobre o Projeto; 

5.1. Organizar calendário 

de divulgação e planejar 

os eventos. 

5.1.1. Montaremos um 

ciclo de eventos de 

divulgação e 

sensibilização sobre o 

apadrinhamento afetivo; 

5.1.1.1. Divulgação e 

sensibilização as 

pessoas para o NAPSI e 

o Projeto. 

5.2. Realizar grupos de 

estudos entre as 

Psicólogas, Assistentes 

Sociais e Pedagoga 

sobre Apadrinhamento 

Afetivo; 

5.2.1. Reuniremos textos 

sobre o tema para 

discutir e levantar 

sugestões para reuniões 

com padrinhos, 

madrinhas e outros 

envolvidos; 

5.2.1.1. Capacitação a 

equipe para as 

demandas do NAPSI e 

do Projeto. 

5.3. Utilizar as mídias 

sociais para divulgação. 

5.3.1. Criar perfis nas 

redes sociais como 

Instagram e Facebook, 

além de desenvolvimento 

de um site do Núcleo de 

5.3.1.1. Divulgação do 

NAPSI, do Projeto e das 

atividades realizadas. 



Apadrinhamento. 

6. Promover cursos de 

formação para os 

pretendentes; 

6.1. Realizar estudos 

entre as Psicólogas, 

Assistentes Sociais e 

Pedagoga sobre 

Apadrinhamento Afetivo; 

6.1.1. Reuniremos textos 

sobre o tema para 

discutir e levantar 

sugestões para reuniões 

com padrinhos, 

madrinhas e outros 

envolvidos; 

6.1.1.1. Capacitação da 

equipe para as 

demandas do NAPSI e 

do Projeto. 

 

6.2. Planejar e organizar 

calendário para o curso 

de formação de 

padrinhos e madrinhas; 

6.2.1. Serão feitas 

reuniões com a equipe 

do núcleo para planejar 

os cursos; 

6.2.1.1. Capacitação dos 

padrinhos e madrinhas. 

. 

6.3. Elaborar cartilha de 

apadrinhamento. 

6.3.1. A equipe técnica 

se reunirá para em 

conjunto elaborar 

cartilha. 

6.3.1.1. Elaboração de 

material de capacitação 

para padrinhos e 

madrinhas 

7. Promover curso de 

formação anual para as 

coordenações e equipes 

técnicas das instituições de 

acolhimento; 

7.1. Planejar e organizar 

o curso; 

7.1.1. Criaremos a 

estrutura do curso para 

capacitar as instituições 

sobre apadrinhamento. 

7.1.1.1. Preparação do 

curso. 

 

7.2. Convidar 

coordenações e equipes 

técnicas. 

7.2.1. Elaboraremos 

convite virtual e 

entraremos em contato 

via telefone. 

7.2.1.1. Participação 

efetiva das equipes 

técnicas. 

7.3. Realizar curso anual 

de formação. 

7.3.1. Terá seu formato 

elaborado no ponto 7.1. 

7.3.1.1. Capacitação das 

equipes técnicas e 

coordenações das 

instituições de 

acolhimento. 

8. Planejar e promover 

ações permanentes nas 

principais datas 

comemorativas e outras 

datas importantes que 

envolvem crianças e 

adolescentes; 

8.1. Realizar Ação de 

doação, recreação e 

outras atividades com as 

crianças e adolescentes 

na Páscoa; 

8.1.1. Planejaremos a 

ação envolvendo as 

equipes do NAPSI, das 

casas e padrinhos e 

madrinhas, para coleta 

de chocolates e 

atividades referentes à 

data comemorativa. 

8.1.1.1. Ação para 

entrega das doações e 

dia de atividades de lazer 

com os acolhidos. 

 



8.2. Realizar Ação de 

doação, recreação e 

outras atividades com as 

crianças e adolescentes 

no Dia das Crianças; 

8.2.1. Planejaremos a 

ação envolvendo as 

equipes do NAPSI, das 

casas e padrinhos e 

madrinhas, para coleta 

de brinquedos e 

atividades referentes à 

data comemorativa. 

8.2.1.1. Ação para 

entrega das doações e 

dia de atividades de lazer 

com os acolhidos. 

8.3. Realizar Ação de 

doação, recreação e 

outras atividades com as 

crianças e adolescentes 

no Natal; 

8.3.1. Planejaremos a 

ação envolvendo as 

equipes do NAPSI, das 

casas e padrinhos e 

madrinhas, para coleta 

de brinquedos, roupas e 

cestas básicas, além de 

atividades referentes à 

data comemorativa. 

8.3.1.1. Ação para 

entrega das doações e 

dia de atividades de lazer 

com os acolhidos. 

8.4. Realizar Ação de 

doação de materiais 

escolares no início do 

ano para as crianças e 

adolescentes em 

situação de acolhimento. 

8.4.1. Planejaremos a 

ação envolvendo as 

equipes do NAPSI, das 

casas e padrinhos e 

madrinhas, para coleta 

materiais escolares e 

outros materiais 

necessários para o início 

do ano letivo, de acordo 

com demandas das 

instituições de 

acolhimento. 

8.4.1.1. Ação de entrega 

das doações. 

9. Acompanhar o início e a 

continuidade do 

apadrinhamento afetivo, em 

parceria com as instituições 

de acolhimento. 

9.1. Acompanhar o 

primeiro contato dos 

padrinhos e madrinhas 

afetivos com os 

afilhados; 

9.1.1. Ao indicar uma 

criança ou adolescente 

para o padrinho ou 

madrinha, 

acompanharemos os 

primeiros contatos para 

garantir que o 

apadrinhamento seja 

benéfico para ambos. 

9.1.1.1. 

Acompanhamento da 

interação inicial entre 

padrinhos e afilhados. 

9.2. Elaborar tabela de 

controle a ser usado 

pelas instituições, 

9.2.1. Após a elaboração 

de tabela simples, 

entregaremos uma para 

cada criança ou 

9.2.1.1. Controle da 

quantidade e frequência 

de visitas. 



anotando cada visita. adolescente 

apadrinhado, nas 

instituições competentes, 

para que sejam 

registradas todas as 

visitas. 

9.3. Realizar contato 

sistemático com as 

instituições para 

acompanhar as visitas 

dos padrinhos; 

9.3.1. Através de contato 

telefônico ou visitas 

institucionais, 

manteremos contato 

constante e frequente 

com as coordenações a 

fim de ter um controle 

dos apadrinhamentos. 

9.3.1.1. 

Acompanhamento do 

apadrinhamento, visando 

o melhor benefício para 

as crianças e 

adolescentes. 

 

6. EQUIPE  

 

Equipe responsável pela execução do projeto: 

● Fernanda Sattva de Espindola Brandão – Psicóloga (Coordenadora) 

● Eliane de Oliveira Pimentel Lima – Psicóloga 

● Vitória Régia de Oliveira Gonçalves – Psicóloga 

● Maria do Carmo da Silva Rego – Assistente Social 

● Alcidélia de Carvalho Lisbôa – Assistente Social 

● Itatyanne Cavalcanti da Silva – Assistente Social 

● Daiane Lins da Silva Firino – Pedagoga 

 

Apoio: 

● Setor de Acolhimento Institucional e Familiar – 1ª Vara da Infância e da 

Juventude da Comarca da Capital 

● Setor de Guarda – 1ª Vara da Infância e da Juventude da Comarca da Capital 

● Setor de Adoção – 1ª Vara da Infância e da Juventude da Comarca da Capital 

● Coordenadoria da Infância e da Juventude – COINJU 

 

 

 



7. CRONOGRAMA 

 

ATIVIDADE Mai 
2017 

Jun 
2017 

Jul 
2017 

Ago 
2017 

Set 
2017 

Out 
2017 

Nov 
2017 

Dez 
2017 

Jan 
2018 

Fev 
2018 

Mar 
2018 

Abr 
2018 

1.1. /2.1. Reunião com equipe 
técnica das instituições de 
acolhimento 

            

1.2. Cadastro de crianças e 
adolescentes; 

            

1.3. Atualização permanente 
de novas entradas e saídas de 
acolhidos; 

            

2.2. Escuta das crianças e 
adolescentes que se encaixam 
no perfil do projeto; 

            

2.3. Organização e acom-
panhamento das demandas 
para encaminhamento aos 
padrinhos e madrinhas; 

            

3.1. Realizar evento de 
lançamento oficial do Projeto 
Meu Padrinho Legal; 

            

3.2. Convidar os envolvidos na 
Rede de Proteção à Criança e 
ao Adolescente; 

            

3.3. Fazer material de 
divulgação para lançar no 
evento; 

            

4.1. Realizar cadastro de 
pretendentes a padrinho e 
madrinha; 

            

4.2. Realizar entrevista 
psicossocial com os 
pretendentes; 

            

4.3. Fazer visita domiciliar com 
os pretendentes; 

            

4.4. Fornecer parecer e, caso 
favorável, efetivar o 
apadrinhamento 
encaminhando para a 
atividade desejada; 

            

5.1. Organizar calendário de 
divulgação e planejar os 
encontros; 

            



5.2./6.1. Realizar estudos 
entre as Psicólogas, 
Assistentes Sociais e 
Pedagoga sobre 
Apadrinhamento Afetivo; 

            

5.3. Utilizar as mídias sociais 
para divulgação; 

            

6.2. Planejar e organizar 
calendário para o curso de 
formação de padrinhos e 
madrinhas; 

            

6.3. Elaborar cartilha de 
apadrinhamento; 

            

7.1. Planejar e organizar o 
curso de formação anual para 
equipes das instituições de 
acolhimento. 

            

7.2. Convidar coordenações e 
equipes técnicas para curso de 
formação; 

            

7.3. Realizar curso anual de 
formação de equipes técnicas 
das instituições de 
acolhimento; 

            

8.1. Realizar Ação de doação, 
recreação e outras atividades 
com as crianças e 
adolescentes na Páscoa; 

            

8.2. Realizar Ação de doação, 
recreação e outras atividades 
com as crianças e 
adolescentes no Dia das 
Crianças; 

            

8.3. Realizar Ação de doação, 
recreação e outras atividades 
com as crianças e 
adolescentes no Natal; 

            

8.4. Realizar Ação de doação 
de materiais escolares no 
início do ano para as crianças 
e adolescentes em situação de 
acolhimento. 

            

9.1. Acompanhar o primeiro 
contato dos padrinhos e 
madrinhas afetivos com os 
afilhados; 

            

9.2. Elaborar tabela de             



controle a ser usado pelas 
instituições, anotando cada 
visita; 

9.3. Realizar contato 
sistemático com as instituições 
para acompanhar as visitas 
dos padrinhos. 

            

 

 

 

8. ORÇAMENTO 

DESCRIÇÃO QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

Folder 21cm x 15cm 1000 unidades   

Cartaz 60cm x 40xm 200 unidades   

Adesivo 15cm x 6cm 200 unidades   

Selo “Meu Padrinho Legal” (A4) 50 unidades   

Cartilha do Projeto 500 unidades   

Carteira de Padrinho 300 unidades   

Envelope Plástico Porta-documentos 300 unidades   

 

9. AVALIAÇÃO DE RESULTADOS 

 

A avaliação do Projeto Meu Padrinho Legal será realizada em duas etapas. A 

primeira semestral, a saber, em novembro de 2017, e a segunda ao final do seu 

primeiro ano de execução, a saber, maio de 2018. A reunião deverá contar com 

representantes do Núcleo de Apadrinhamento Sorriso Infantojuvenil, Rede de 

Proteção dos Direitos da Criança e do Adolescente e as Casas de Acolhimento 

envolvidas no Projeto. 
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